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Pregão Eletrônico no 30tZO1g

o INSTITUTO FEDERAL DE EDUcRçÃo, ctÊucn E TEcNot-óclcn Do SUDESTEDE MINAS GERAIS - cAMpus ntô PoMBA, cNpJ no. 1o.T2g.64ltooo2-20, ê âV|ÇOSERV SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ no. 13.964.979/0001-60, resolvem
celebrar o presente TERMO ADlTlVo ao contrato firmado em 26t02t201g, cujo oU"iã êa contratação de serviços continuados de Manutençâo e Conservação, de acordo comas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1' o objeto do presente Termo Aditivo g^? nroltqação contratual por mais 12 meses,que passa a vigorar no prazo de 06/03/2022ào6to3Éan.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2' o valor mensal da pregpção de serviços, previsto na cúusulA TERCEIRA docontrato, passa a ser de R$ 48.540,68 lquarenta e oito mil, quinhãntos e quarentareeis, sessenta g oito centavos) e seu varor anuat passa a ser de R$ sgl.+gg,ti(quinhentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais, dezessetecentavos)

cúUSULA TERcEIRA - DoS cRÉDITos oRçAMENTÁRpS

O crédito orçamentário para fazerjus a prorrogação no ano de 2}22está especificado na
Nota de Empenho no 2022NE000006. Para oJdãmais anos existe previsão orçamentária
acostada ao processo.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA GARANTIA

3. A garantia de execução, prevista na cláusula sétima, deverá ser
ajustando-se ao valor atual deste termo, e ainda, deverá ter seu
termos do art. 19, XIX da lN no 06/2013.

CLÁUSULA QUARTA - DA RERRATIFIcAçÃo

reforçada/renovada
prazo dilatado nos
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4' o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃo clÊNcn E TEcNoLoclA SUDESTE DEMINAS GERAIS CAMPUS DE Rlo POMBA 
" 

, .onútada ratificam as demais cláusutase subcláusulas do contrato ora aditado, que ficam vigentes em todos os seus termos econdições.

5' Este instrumento.será publicado, em extrato, no Diário Oficial da União, correndo as
P,::!:.::.:,j:]§-q1 T't[yro^Federat de Educação ciênci; ; r";tosia sudeste deMinas Gerais campus de Rio Pomba e, por estarem de pleno acordo, tirrilrrãilà#;
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo.

Rio Pomba,04 de fevereiro de 2022.
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